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 JUNTO A / JUNTO DE 

Ambas as construções estão corretas. Na maioria das vezes tem o sentido de na 
companhia de, com. Em outras situações, prefi ra usar alguma expressão ou preposição 
mais apropriada (CEGALLA, 2009), como em, para com, etc.

 Pretendeu o ex-Presidente da Câ-
mara Municipal, em síntese, fazer 
prevalecer o entendimento junto 
ao Tribunal de que não pode ser pe-
nalizado por irregularidade dos pro-
cedimentos relativos à compra de 
passagens aéreas e à  ausência de 
publicidade das aquisições realiza-
das pela Câmara.

Pretendeu o ex-Presidente da Câ-
mara Municipal, em síntese, fazer 
prevalecer o entendimento no Tri-
bunal de que não pode ser penaliza-
do por irregularidade dos procedi-
mentos relativos à compra de 
passagens aéreas e à  ausência de 
publicidade das aquisições realiza-
das pela Câmara.

 LATIM 

Excesso de palavras e frases latinas poluem muito o texto, prejudicando sua estética 
e clareza. Por isso, sempre que possível, deve-se usar palavra ou expressão equiva-
lente em português brasileiro.

Assim, evita-se o risco de o autor errar a declinação4 e a ortografi a das palavras 
latinas.

 MAIS BEM / MELHOR  

Antes de particípio, é correto escrever tanto mais bem quanto melhor (CEGALLA, 
2009; COSTA, 2007), uma vez que os dicionários (AULETE, [online]; FERREIRA, 
2010; HOUAISS, 2001) e o Vocabulário Ortográfi co da Língua Portuguesa (ABL, [online]) 
classifi cam bem e melhor como advérbios.

4 A declinação corresponde à variação da grafi a de palavras conforme gêneros, números e funções sintáticas. 

[...] a nova resolução pretendia 
deixar o setor mais bem estru-
turado.

[...] a nova resolução pretendia 
deixar o setor melhor estrutu-
rado.

Porém, deve-se utilizar somente melhor antes de particípios adjetivados que iniciem 
com bem.

As mesmas regras, com as adaptações necessárias, se aplicam a pior  e a 
mais mal .
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 MAL-EMPREGADO  / MAL EMPREGADO

Conforme o iDicionário Aulete [online] e Domingos Paschoal Cegalla (2009), o adjetivo 
que caracteriza aquilo que foi mal usado, aplicado ou resolvido é mal-empregado, 
grafado com hífen.

Mal empregado (sem hífen) é interjeição típica do português lusitano.

 MESTRE  / MESTRA

Mestra é substantivo feminino; mestre é substantivo masculino, e não comum de 
dois gêneros (ABL, [online]; COSTA, 2007).

 MULTA-SANÇÃO  (PLURAL)

Na fl exão de substantivos compostos, quando o segundo elemento representar a fi -
nalidade do primeiro (BECHARA, 2001; CEGALLA, 2005), apenas este é fl exioná-
vel. Exemplos: 1) auxílio-maternidade  auxílios-maternidade (auxílios para a mãe). 
2) vale-transporte  vales-transporte (vales para transporte). 3) salário-família  
salários-família (salários para a família). 4) ano-calendário  anos-calendário (anos 
que servem de parâmetro para o calendário). 5) data-limite  datas-limite (datas que 
servem de limite).

Aplica-se a mesma regra a multa-sanção, pois sanção é a fi nalidade da multa. A 
forma plural correta é, pois, multas-sanção. 

 N.  / Nº

Para fi ns de padronização dos textos da Revista, adota-se a forma n. em vez de nº.

 NEM 

Nem é conjunção aditiva que signifi ca e não, e tampouco, dispensando, portanto, a 
conjunção e (COSTA, 2007). Porém, Cegalla (2009) reconhece a possibilidade de uso 
de e nem quando se quer dizer mas não. 

De qualquer forma, e nem pode ter caráter enfático . Contudo, evite tal construção 
em redação ofi cial  e técnico-científi ca .

O recorrente não concorda 
com o prazo e nem com o va-
lor da multa.

O recorrente não concorda 
com o prazo Ø nem com o va-
lor da multa.
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A fi m de manter a clareza textual, evite dupla negação: não nem, nem tampouco, 
etc.

[...] garantias, que emergem naturalmente de qualquer caráter contra-
tualista ou associativo, sem não, concomitantemente, deixar de 
impingir-lhe deveres, obrigações, observâncias, limitações, ao exercício 
pleno de certas liberdades naturais e a propriedade [...].

Apesar de ser uma conjunção coordenativa aditiva, diversos estudiosos, como Pia-
centini (2009), abonam, por questões de estilística, o uso de vírgula antes do nem.

 NO SENTIDO DE  / NO SENTIDO DE QUE

É comum em textos jurídicos o emprego exagerado da expressão no sentido de, o 
que constitui um cacoete . Para não empobrecer o texto, evite o uso de no sentido 
de quando for dispensável e alterne a expressão, conforme o caso, com para, de, a fi m 
de, com o objetivo de, etc.

Prefi ra empregar a expressão apenas quando indicar direção (“[...] fi ca no sentido de 
Belo Horizonte”) (COSTA, 2007).

Esta Corte de Contas já se po-
sicionou no sentido de que é 
vedada a acumulação de car-
gos, empregos e funções pú-
blicas [...].

Esta Corte de Contas já se po-
sicionou pela impossibilidade 
de acumulação de cargos, em-
pregos e funções públicas [...].

 O MESMO   / A MESMA

Apesar de não existir óbice na linguística cognitiva para utilizar o mesmo em vez 
de pronomes ― como os pessoais ele e ela, por exemplo ― (CASTILHO, 2012), a 
gramática normativa condena o uso dessa expressão para tal fi nalidade (ALMEIDA, 
1981; COSTA, 2007).

Alguns manuais tradicionais afi rmam que o(a) mesmo(a) deve ser sempre acom-
panhado de substantivo. Segundo eles, mesmo é pronome adjetivo, sem valor de 
substantivo; portanto, não tem função de substituir ele, este, para ele, nele, dele, etc.

Assim, embora haja uma (tímida) tendência de gramaticalização  de o mesmo como 
substituto de um pronome, recomenda-se não o empregar dessa forma.

 Fica mantida atual competência do 
controle interno até que a mesma 
seja defi nida em resolução. 

Fica mantida atual competência do 
controle interno de contas até que 
Ø seja defi nida em resolução.
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 O(A) QUAL  

Na maior parte das vezes, é indiferente usar o qual ou que. Em alguns casos, o em-
prego de apenas um deles é possível (CEGALLA, 2009):

• quando for necessário resolver ambiguidades ;

• depois das preposições sem e sob, usa-se o qual;

• depois das preposições com duas ou mais sílabas, usa-se o qual;

• depois de locução prepositiva, usa-se o qual;

• depois de certos pronomes indefi nidos, numerais e superlativos, em orações 
explicativas, usa-se o qual; 

• depois de preposições monossilábicas, em orações de sentido restritivo, em-
prega-se, de preferência, que.

 OBRIGADO  

Obrigado é palavra fl exionável. Ou seja, a mulher diz obrigada, e um grupo de 
mulheres diz obrigadas. Se obrigado for antecedido por muito (advérbio), apenas 
aquele é fl exionável. Exemplo: “Muito obrigados! [agradecimento de um grupo de 
pessoas]”.

 OFICIAR  / OFICIALIZAR   

Ofi ciar (transitivo indireto) signifi ca dirigir ofício a alguém, comunicar por ofício. Ofi ciali-
zar é verbo transitivo direto e signifi ca tornar ofi cial (FERREIRA, 2010; LUFT, 1995).

 O controle interno ofi cializou ao 
Tribunal de Contas sobre a abertura 
de crédito extraordinário sem previ-
são orçamentária.

O controle interno ofi ciou ao Tri-
bunal de Contas sobre a abertura de 
crédito extraordinário sem previsão 
orçamentária.

O presidente ofi cializou a renún-
cia.

Consulte Regência e transitividade.
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 ONDE   / AONDE

Onde é pronome relativo que signifi ca em que, referindo-se sempre a local físico.

 Para melhor compreensão do as-
sunto, faz-se necessário adentrar a 
doutrina, de onde se extrai a se-
guinte lição [...].

A prefeitura onde foi realizada a 
perícia. 

Para melhor compreensão do as-
sunto, faz-se necessário adentrar a 
doutrina, da qual se extrai a seguin-
te lição [...].

Usa-se onde com verbos de acepção estática, que indicam permanência em algum 
lugar. Aonde se emprega com verbos de acepção dinâmica, indicadores de movi-
mento, correspondendo à contração a + onde (COSTA, 2007).

Aonde o processo será encaminha-
do? 

 [...] sendo diferente das demais já 
estudadas, aonde não se consegue 
identifi car, de forma isolada, a parte 
referente ao caráter público ou pri-
vado.

 ONDE / AONDE
CABRAL (2011); MARINHO (1999)

 OPERACIONALIZAR 

Operacionalizar tem o signifi cado de tornar operacional ou apto a operar. Entretanto, 
operacionalizar tem sido empregado indiscriminadamente como sinônimo de exe-
cutar, fazer.

Conforme o Manual de Redação da Presidência da República (BRASIL, 2002, grifo do 
autor) :

operacionalizar
Neologismo  verbal de que se tem abusado. Prefi ra realizar, fazer, exe-
cutar, levar a cabo ou a efeito, pôr em obra, praticar, cumprir, desempenhar, pro-
duzir, efetuar, construir, compor, estabelecer. É da mesma família de agilizar, 
objetivar e outros cujo problema está antes no uso excessivo do que 
na forma, pois o acréscimo dos sufi xos -izar e -ar é uma das possibi-
lidades normais de criar novos verbos a partir de adjetivos (ágil + izar 
= agilizar; objetivo + ar = objetivar). Evite, pois, a repetição, que pode 
sugerir indigência vocabular ou ignorância dos recursos do idioma.
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 A prefeitura contratou empresa ter-
ceirizada para operacionalizar a 
folha de pagamento de pessoal.

Era necessária a regulamentação do 
Executivo para operacionalizar 
aquela lei.

 PAGADO 

Trata-se de particípio do verbo pagar, mas é forma pouco usada e pode soar estranha 
(CEGALLA, 2009). Por isso, deve-se preferir o particípio irregular pago a pagado.

 PERTINENTE  / PERTINÊNCIA

Pertinere (do latim) deu origem ao verbo pertencer, ao adjetivo pertinente, ao subs-
tantivo pertinência. Não existe na língua portuguesa o verbo pertinir, portanto a 
expressão no que pertine (= no que se refere) também não tem acolhida na nossa 
gramática, uma vez que pertine seria 3ª pessoa do singular de um verbo que não 
existe no Volp nem em outro dicionário de língua portuguesa.

Há outras expressões com o mesmo signifi cado de no que se refere que podem 
substituí-la: no que concerne, no que diz respeito, quanto a, relativamente a. 

Não é correto empregar no que pertine.

 PONTUAÇÃO EM LISTAS    

Para anunciar a apresentação de elementos em lista, usam-se dois-pontos. A fi m de 
separar os itens da lista usa-se: ponto e vírgula e iniciais minúsculas, quando o perío-
do for curto; ponto fi nal e iniciais maiúsculas, quando o período for longo. 

 POR UNANIMIDADE  / À UNANIMIDADE

É incorreta a construção à unanimidade. O correto é por unanimidade.

O voto foi aprovado por unanimi-
dade. O voto foi aprovado à unanimida-

de.

 SEMÂNTICA DAS PREPOSIÇÕES
BECHARA (2001); CASTILHO (2010); NEVES (2011)
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 POR VIA DE REGRA  / VIA DE REGRA

Por via de regra é locução adverbial que tem a acepção de em geral, em regra. Segundo 
Domingos P. Cegalla (2009), via de regra é variante censurada de por via de regra.

Para realizar essas contratações é 
obrigatória, por via de regra, a ins-
tauração de licitação. 

 Via de regra, os contratos depen-
dem de um processo seletivo.

 POSTO QUE 

Trata-se de conjunção concessiva equivalente a ainda que, embora, se bem que, 
apesar de (BRASIL, 2011; CEGALLA, 2009; COSTA, 2004).
Posto que não possui valor causal (porque, visto que) nem conclusivo (portanto, dessa 
forma).

 Constatou-se ainda controle pouco 
efetivo, posto que 25% dos conse-
lhos não têm as suas ações fi scaliza-
das por instância distinta da que o 
administra [...].

Constatou-se ainda controle pouco 
efetivo, uma vez que 25% dos con-
selhos não têm as suas ações fi scali-
zadas por instância distinta da que o 
administra [...].

 Trata-se de objetos distintos e para 
atender às secretarias com necessi-
dades também distintas; posto que 
não há como somar as despesas re-
alizadas com cartazes e ingressos 
com os blocos de notas fi scais para 
a tesouraria.

Trata-se de objetos distintos e para 
atender às secretarias com necessi-
dades também distintas; portanto 
não há como somar as despesas rea-
lizadas com cartazes e ingressos 
com os blocos de notas fi scais para 
a tesouraria.

 PRECISAR  

Precisar é verbo transitivo direto ou indireto. No Brasil, o mais comum é usar a 
preposição quando o complemento verbal é um substantivo ou pronome e omiti-la 
quando o complemento for um verbo no infi nitivo.

Eu preciso estudar.  Eu preciso de  estudar.
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 PROCEDER  

Proceder, na acepção de realizar, executar, levar a efeito é transitivo indireto, o que 
signifi ca que ele sempre se liga ao seu complemento por meio de uma preposição 
(quem realiza algo, procede a alguma coisa) (FERNANDES, 2005b; LUFT, 1995). 
No sentido de comportar-se, proceder é intransitivo.

 Depois de protocolizada a denún-
cia, o conselheiro determinou que o 
órgão técnico procedesse Øa ins-
peção in loco.

Depois de protocolizada a denún-
cia, o conselheiro determinou que o 
órgão técnico procedesse à inspe-
ção in loco.

Ao licitante foi solicitado que saísse 
da sala por proceder inadequada-
mente.

Consulte Regência e transitividade.

 PRONOME “SE” + INFINITIVO 

Deve-se evitar o uso da partícula indeterminadora do sujeito “se” quando seguida de 
verbo no infi nitivo (ALMEIDA, 1981; COSTA, 2007).

O Tribunal de Contas propõe-
se a ser uma instituição de re-
ferência.

O Tribunal de Contas propõe-
se Ø ser uma instituição de re-
ferência.

Consulte Regência e transitividade.

É necessário se discutir o im-
pacto dessa “nova modalida-
de” de licitação [...].

É necessário Ø discutir o im-
pacto dessa “nova modalida-
de” de licitação [...].

 PROPOR-SE   (FAZER ALGUMA COISA)

Propor-se, com o sentido de ter em vista, visar, intentar, é verbo pronominal. (FER-
NANDES, 2005b).

É frequente o emprego da preposição a antes do infi nitivo. Na dúvida, recomenda-
se a sintaxe propor-se + infi nitivo, sem a preposição a.
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 PROTOCOLAR  / PROTOCOLIZAR

As duas formas têm o sentido de registrar no protocolo e são igualmente corretas.

Protocolar é uma simplifi cação brasileira do verbo original protocoli-
zar, formado pelo adjetivo protocolar + sufi xo izar, que indica ação.

 QUALQUER 

O pronome qualquer não possui valor negativo. O étimo desse pronome corres-
ponde a qual quer, indicando o que quiser, ou o que quer que seja. Usar qual-
quer com a signifi cação de nenhum  é um estrangeirismo sintático  e pode gerar 
ambiguidade  por se desviar do sentido original.

No entanto, Domingos Paschoal Cegalla (2009, p. 331) entende “que não se deve 
condenar o emprego de qualquer nesta acepção, tão generalizado está”.

A Lei Municipal [...] criou o 
Ipsem, sem qualquer cálculo 
atuarial na gestão do Prefeito 
[...], e regulamentou os gastos 
com saúde.

A Lei Municipal [...] criou o Ipsem, 
sem nenhum cálculo atuarial na 
gestão do Prefeito [...], e regulamen-
tou os gastos com saúde.

 QUANTO ANTES  / O QUANTO ANTES

A expressão correta é quanto antes, sem o artigo o. Por se tratar de locução ad-
verbial, é descabido o uso de artigo para antecedê-la (CEGALLA, 2009; COSTA, 
2007).

 Termine o serviço o quanto antes. Termine o serviço quanto antes.                   

 “QUE” — PRONOME RELATIVO   

“Que” é pronome relativo quando pode ser substituído por o qual, a qual, os 
quais, as quais.

O emprego desse pronome em orações adjetivas restritivas — sem marcação de 
vírgulas — e adjetivas explicativas — entre vírgulas — normalmente gera dúvidas. 
Enquanto as orações subordinadas adjetivas explicativas dão informações adicionais 
sobre a oração principal, as restritivas delimitam o entendimento desta.
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Os analistas do tribunal Ø que são 
contadores não concordaram com 
balanço fi nanceiro apresentado. 
[oração sub. adj. restritiva — No tri-
bunal há analistas que são contado-
res e outros que não são; porém, 
aqueles que são contadores não 
concordaram com o balanço]

Os analistas do tribunal, que são 
contadores, não concordaram com 
balanço fi nanceiro apresentado. 
[oração sub. adj. explicativa — No 
tribunal há técnicos, todos são con-
tadores e não concordam com o ba-
lanço]

    
A presidente Ø Adriene Andrade Ø 
nomeou mais um servidor aprova-
do em concurso. [nesse caso, há 
mais de uma presidente e foi a pre-
sidente Adriene quem nomeou o 
servidor]

    
A presidente, Adriene Andrade, 
nomeou mais um servidor aprova-
do em concurso. [nesse caso, há 
apenas uma presidente, a Adriene 
Andrade]

Ao empregar os pronomes relativos deve-se observar a regência do 
verbo, a concordância e outros aspectos sintáticos para não incorrer 
em erros que comprometam o entendimento.

 No Brasil, a propriedade da terra sofreu uma série de limitações baseadas na fun-
ção social que deve observar, sobretudo a partir da constituição de 1988.

Que retoma termo da oração anterior (função social): “A função social deve obser-
var”. Com a omissão do objeto direto do verbo observar, verifi ca-se que a oração 
fi ca truncada, pois é a função social (sujeito passivo) que deve ser observada por 
alguém.

 No Brasil, a propriedade da terra 
sofreu uma série de limitações basea-
das na função social que deve ob-
servar, sobretudo a partir da Cons-
tituição de 1988.

No Brasil, a propriedade da terra 
sofreu uma série de limitações basea-
das na função social que se deve 
observar, sobretudo a partir da 
Constituição de 1988.
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 “QUEÍSMO”  

Queísmo é o nome que se dá para um problema estilístico muito comum em textos 
jurídicos e consiste no uso indiscriminado e repetitivo do que. No caso de repetição 
inútil de de que, diz-se dequeísmo.

 QUEM   / QUE — PRONOME RELATIVO

O pronome invariável quem só pode referir-se a pessoas ou coisas personifi cadas 
e vem sempre precedido de preposição, exceto em frases interrogativas; que pode, 
indiferentemente, referir-se a pessoas ou coisas. Ambos funcionam como pronomes 
substantivos.

 Sucede que o controle dos excessi-
vos gastos [...] interessa à sociedade 
como um todo, pois, em caso de in-
sufi ciência de recursos, será ela 
quem arcará com os custos [...].

O funcionário a quem atribuímos a 
tarefa foi afastado do cargo.

Os funcionários de quem falamos 
são estes.

Os servidores de que precisamos 
apareceram.

 QUITE   (PARTICÍPIO PASSADO DO VERBO QUITAR)

Concorda no singular ou plural com a palavra modifi cada (CEGALLA, 2009). A 
palavra quite é muitas vezes tomada como invariável, erro muito frequente.

Estou quite com a justiça federal. Estamos quites com a justiça fede-
ral.

 QUORUM  / QUÓRUM

Quorum indica o número de pessoas que deve comparecer às assembleias para que 
estas possam validamente deliberar.

O Volp (ABL, [online]) registra a palavra apenas como estrangeira (latina), portanto 
sem acento gráfi co. No entanto, os dicionários Caldas Aulete [online], Aurélio Fer-
reirs (2010), e Houaiss (2001) registram ambas as grafi as (quorum e quórum). Assim, 
não há por que censurar o uso de nenhuma das formas. 

Contudo, deve-se atentar para o uso correto do grifo (preferencialmente itálico): 
quando grafado com acento, quórum é palavra do português brasileiro e não recebe 
grifo de palavra estrangeira; quando grafado sem acento, quorum é palavra estrangeira 
e, logo, deve ser grifada.
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 QUOTA/COTA 

As duas formas são corretas e consideradas sinônimas. Têm o sentido de determinada 
porção, quinhão, nota de apontamento de pequena extensão nos autos de um processo.

Nos textos de lei, observa-se uma tendência a se usar quota com signifi cado de 
quinhão e cota com o signifi cado de nota concisa. Porém, tal diferenciação não está 
registrada em nenhuns dos principais dicionários da língua portuguesa nem de con-
ceitos jurídicos (AULETE, [online]; FERREIRA, 2010; DINIZ apud COSTA, 2007; 
HOUAISS, 2001).

 REGÊNCIA E TRANSITIVIDADE 

Devido à grande extensão do tema, sugere-se consultar as principais obras e dicio-
nários sobre o assunto.

 REGÊNCIA VERBAL
FERNANDES (2005b); LUFT (1995) 

  REGÊNCIA NOMINAL
FERNANDES (2005a); LUFT (1992) 

 TRANSITIVIDADE VERBAL
AULETE [online]; AURÉLIO (2010); BRITO; AGRA (2008); 
HOUAISS (2001); KASPARY (2010)

 RESSALTE-SE 

Tem havido incorreções frequentes no emprego da forma verbal ressalte-se e de 
outras similares, como: destaque-se, sublinhe-se, saliente-se, releve-se — formas reduzidas 
de orações com o sentido de: cabe ressaltar, é importante destacar, cumpre salientar, impende 
registrar, é relevante distinguir. São predicados de orações cujo sujeito é a oração seguinte 
geralmente iniciada pela conjunção integrante que.

Ressalte-se é o mesmo que é necessário que se ressalte e não que se ressalta. O verbo, 
nesse caso, deve ser usado no imperativo (modo verbal que expressa uma ordem, 
recomendação, convite, conselho, pedido). 

Atente-se que, nas formas de imperativo dos verbos da 1ª conjugação, a vogal temá-
tica a muda para e, pois são originadas do presente do subjuntivo.

 Ressalta-se que, uma vez deferido o 
abono, vincula-se ao cargo efetivo 
que lhe deu origem. 

Ressalte-se que, uma vez deferido o 
abono, vincula-se ao cargo efetivo 
que lhe deu origem. 
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 RESTAR 

Restar não é sinônimo de fi car, estar, ser; sua acepção está relacionada com subsistir 
como resto e sobrar (AULETE, [online]; COSTA, 2007; KASPARY, 2010). Essa confu-
são é muito comum nos textos jurídicos.

 Por se tratar de transição, restaram 
consignadas, na petição, as falhas de 
instrução da tomada de contas es-
pecial.

Por se tratar de transição, foram 
consignadas, na petição, as falhas de 
instrução da tomada de contas espe-
cial.

 RESULTAR  

Há diferenças sutis de signifi cado para o verbo resultar conforme a regência utili-
zada.

Quando signifi ca ser a consequência, o efeito natural, a conclusão lógica, nascer, provir, proceder, 
dimanar, resultar é transitivo indireto (exige a preposição de). Também é transitivo 
indireto (exige a preposição em) quando tem a acepção de tornar-se, reverter, redundar. 

As vantagens pecuniárias que de-
viam resultar da distribuição de um 
produto não ocorreram. 

A perfeição espiritual é a que resulta 
de todos os nossos atos. 

Isso resulta em dano do Estado. 

 Palavras que sem nenhum custo, às 
vezes, resultam em grande proveito. 

Com a acepção de dar resultado, seguir-se, originar-se, resultar é transitivo direto e indi-
reto. 

A denúncia contra o prefeito foi convertida em processo administrativo e desse 
fato lhe resultaram prejuízos políticos naquela eleição.

No sentido de vir a ser em resultado, resultar tem a natureza de verbo de 
ligação (resultar + predicativo). 

“Os esforços resultaram improfícuos.” (Esse emprego, próprio do 
castelhano não é abonado por alguns gramáticos , mas é acolhido por 
outros como empréstimo já consagrado).

“A diligência resultou inútil.” (A liberdade para tal emprego é, portan-
to, admitida pela corrente mais moderna).

Consulte Regência e transitividade.
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 SENDO QUE 

Conforme Almeida (1981), sendo que é locução conjuntiva causal (equivalente a 
desde que, porquanto, porque, uma vez que, visto que), e esse é o seu único emprego 
correto. Trata-se de erro qualquer outro uso da expressão sendo que; não se deve 
utilizá-la para exprimir a ideia de adição (e) ou oposição (mas). 

Nesses casos, recomenda-se a correção de sendo que pela conjunção adequada, sua 
supressão ou a colocação de ponto fi nal ou ponto e vírgula.

Destaque-se que Cegalla (2009), sem apontar exceções, recomenda evitar o uso de 
sendo que para unir orações.

Afasto a irregularidade apontada 
pelo órgão técnico, pois se refere à 
falha meramente formal, sendo 
que os conteúdos dos atos atingi-
ram a fi nalidade. 

 O advogado contentou-se com o 
provimento parcial do recurso, sen-
do que preferiria a reforma integral 
da decisão.

O advogado contentou-se com o 
provimento parcial do recurso, mas 
preferiria a reforma integral da deci-
são.

 SER (OMISSÃO) 

Nos textos jurídicos, é frequente a supressão do verbo de ligação (ser) que deve com-
por o predicado das orações, termo indispensável para a conexão do qualifi cativo 
ao qualifi cado.

 Contudo, mister ressaltar que o jul-
gador não está adstrito aos fatos. 

 Contudo, é mister ressaltar que o 
julgador não está adstrito aos fatos.

 Por isso, cabível a conversão de ofí-
cio da ação cautelar em ação ordiná-
ria.

Por isso, é cabível a conversão de 
ofício da ação cautelar em ação or-
dinária.

 SOB O PONTO DE VISTA 

Sob é um prefi xo que indica posição de uma coisa inferior à outra (ex.: sobpor). Sob 
o ponto de vista é expressão equivocada. O correto é do ponto de vista (CEGALLA, 
2009).

 Sob o ponto de vista metodológi-
co, a ciência jurídica também pode 
limitar subjetivismos aleatórios nes-
sa questão.

Do ponto de vista metodológico, a 
ciência jurídica também pode limi-
tar subjetivismos aleatórios nessa 
questão.
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 SOBRESTAR  

Quanto à conjugação, fl exiona-se como o verbo estar, do qual é derivado. Signifi ca sus-
pender, sustar. Exemplo: “Depois que o STF sobrestou o julgamento dos recursos [...]”.

Quanto à regência, pode ser empregado como transitivo direto (pode aparecer com 
sujeito na voz passiva) ou indireto precedido da preposição em.

Poderá o relator determinar que 
seja sobrestado o processo.

Sobresteve em assinar a petição 
(abster-se).

 SOER 

Na terceira pessoa do presente do indicativo, escreve-se sói, e não soe. 

Diz-se que algo sói acontecer quando sua ocorrência é comum. Pode-se empregar o 
verbo como sinônimo de costumar (algo costuma/sói acontecer; alguém costuma/sói 
apresentar bons trabalhos). 

 STRICTO SENSU

Stricto sensu é a grafi a correta dessa expressão latina; o antônimo é lato sensu.

 “SUJEITO PREPOSICIONADO” 

Segundo a gramática tradicional, não se deve fazer contração de preposição com 
parte do sujeito. Perfi lha esse entendimento o Manual de Redação da Presidência da Re-
pública (2002), o Manual de Redação do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (BRA-
SIL, 2011).

Observa-se, porém, que há uma forte tendência de gramaticalização do “sujeito pre-
posicionado” (BECHARA, 2001; CEGALLA, 2009; NEVES, 2003;). Conforme, 
Maria Helena de Moura Neves (2003), 

a preposição ‘de’ rege a oração infi nitiva inteira, não apenas o sujeito. 
Além disso, é muito mais natural a seqüência fonética obtida com as 
contrações da preposição ‘de’ com a vogal inicial do adjunto (do, da, 
deste, dele) do que sequências como ‘de o, de a, de este, de ele’.

Interessante também é a conclusão de José Maria da Costa (2007, p. 420): “não se 
trata, no entanto, convém frisar, de uma questão de certo ou errado, mas, acima de 
tudo, é um problema de maior ou menor gabarito da expressão escrita.”
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Assim, em redação não ofi cial , não há motivo para censurar essa construção do 
sujeito.

As orações “existe possibilidade de ele recorrer” e “existe possibilidade dele recor-
rer” estão igualmente corretas. Mas, em redação ofi cial, deve-se sempre optar pela não 
contração do sujeito (de ele recorrer).

 SUPERAVIT   / DEFICIT / DÉFICE
O vocábulo superávit (forma aportuguesada), não pertence ao léxico conforme o 
Volp (ABL, [online]). Saliente-se que o antônimo (defi cit) foi incorporado ao léxico na 
forma défi ce.

Ressalte-se que dicionários de renome (AULETE, [online]; FERREIRA, 2010; HOU-
AISS, 2001) trazem défi cit e superávit como formas aportuguesadas. 

Defi cit e superavit (sem acento gráfi co) são expressões latinas e, portanto, 
devem ser escritas com grifo, de preferência o itálico. 

A revisão da Revista do TCEMG, para fi ns de padronização, adota apenas as formas 
previstas no Volp: defi cit, superavit e défi ce  .

 TRATAR-SE (DE) / TRATAR DE    

O verbo tratar pode ter sujeito. Todavia, pode-se indeterminar o sujeito empregan-
do o verbo na terceira pessoa do singular e o pronome se (índice de indeterminação).

 Tratam-se os autos de processo 
administrativo disciplinar.

O relator, neste processo, trata de 
pagamento de verba indenizatória a 
vereadores. [voz ativa]

Tratam os autos de processo admi-
nistrativo disciplinar. [voz ativa]

 Este parecer em consulta trata-se 

de pagamento de verba indenizatória a 
vereadores.

Este parecer em consulta trata de 
pagamento de verba indenizatória a 
vereadores. [voz ativa]

Trata-se de processo disciplinar 
[...]. [sujeito indeterminado]

Nos exemplos o verbo está na voz ativa 
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regendo objeto indireto e o pronome se é índice de indeterminação do sujeito. Nes-
ses casos, o verbo tratar concorda obrigatoriamente na terceira pessoa do singular, 
mesmo que o termo ou expressão seguinte esteja no plural (CEGALLA, 2009).

 VERBOS ABUNDANTES 

Abundantes são os verbos que admitem mais de uma forma de conjugação. É muito 
comum a abundância de particípios, tais como:

Aceitado  e aceito; acendido  e aceso; concluído e concluso ; elegido e eleito ; 
emergido e emerso ; entregado e entregue ; expressado e expresso ; exprimido e 
expresso; extinguido e extinto ; expulsado e expulso ; fi ndado e fi ndo ; imprimi-
do e impresso ; limpado e limpo ; matado e morto ; morrido e morto ; omitido e 
omisso ; prendido e preso ; rompido e roto ; salvado e salvo ; segurado e seguro ; 
suprimido e supresso ; suspendido e suspenso .

O particípio terminado em [-ado] ou em [-ido], denominado de particípio regular, é 
empregado na voz ativa quando precedido do verbo auxiliar “ter” ou “haver”.  

O particípio não terminado em [-ado] ou em [-ido], denominado de particípio irre-
gular, é empregado na voz passiva com os verbos auxiliares “ser” ou “estar”.  

Os particípios regulares são invariáveis.

 Os autos tinham sido entregados 
ao gabinete do conselheiro.

Os autos tinham sido entregues ao 
gabinete do conselheiro. 

VERBOS EM COORDENAÇÃO COM REGÊNCIAS DIFEREN-
TES 

Normativistas condenam construções que dão um complemento comum a verbos 
de regências diferentes. 

Conforme Cegalla (2009, p. 93, grifo nosso), 

gramáticos puristas condenam [...] [tais construções]. A nós parece 
perfeitamente possível essa sintaxe, desde que não comprometa a 
clareza da frase e lhe transmita mais vigor. 

Cabe ao STF cuidar e proteger 
o texto constitucional [...].

Cabe ao STF cuidar do texto 
constitucional bem como pro-
tegê-lo [...].
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 VEZ QUE / DE VEZ QUE 

A expressão vez que ou de vez que não é registrada em nenhuns dos principais 
dicionários da língua portuguesa. Nesse caso, deve-se empregar uma vez que, porque, 
porquanto (COSTA, 2007).

 VISAR  

O verbo visar pode ser transitivo direto (sem preposição) ou transitivo indireto 
(com preposição). 

Quando signifi ca apor visto e mirar, é transitivo direto.

O consulado já visou o passaporte. 
[dar visto]

O policial visou o alvo e atirou. [mi-
rar]

Quando signifi ca desejar, almejar, pretender, ter em vista, visar é transitivo indireto e exige 
a preposição a. Se estiver seguido por um infi nitivo , a preposição a pode ser omitida.

Saliente-se que a transitividade de visar tem passado por um processo de gramatica-
lização. Conforme Ferreira (2010), Costa (2007) e Luft (1995), visar, com a acepção 
de ter em vista, objetivar, pode ser tanto transitivo direto quanto indireto. 

Contudo, em textos ofi ciais, recomenda-se empregar as regências eruditas, em con-
sonância com o Manual de Redação Presidência da República (BRASIL, 2002) .

A defendente mostra-se recep-
tiva às sugestões e orientações 
emanadas das análises deste 
órgão técnico e do MP, pro-
movendo alterações visando 
Ø o aprimoramento do edital 
de licitação.

A defendente mostra-se receptiva 
às sugestões e orientações emana-
das das análises deste órgão técnico 
e do MP, promovendo alterações vi-
sando ao aprimoramento do edital 
de licitação.

Evite o uso no gerúndio  (visando e objetivando) no lugar da preposição 
para.

Consulte Regência e transitividade.
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 VOSSA ExCELÊNCIA

Vossa Excelência é pronome de tratamento utilizado para se dirigir a: presidente da 
República; vice-presidente da República; ministros de Estado; governadores e vice-
governadores de Estado e do Distrito Federal.

Vossa Excelência (V. Exa.), assim como todos os outros pronomes de tratamento, 
leva o verbo da oração para a terceira pessoa. Exemplos: “Vossa Excelência não 
sabe o que diz.” “Vossas Excelências estão de acordo?”

De acordo com o Manual de Redação da Presidência da República (2002), é de uso con-
sagrado:

Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo:

Presidente da República;

Vice-Presidente da República;

Ministros de Estado;

Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito 
Federal;

Oficiais-Generais das Forças Armadas;

Embaixadores;

Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de 
cargos de natureza especial;

Secretários de Estado dos Governos Estaduais;

Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:

Deputados Federais e Senadores;

Ministros do Tribunal de Contas da União;

Deputados Estaduais e Distritais;

Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;

Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.
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c) do Poder Judiciário:

Ministros dos Tribunais Superiores;

Membros de Tribunais;

Juízes;

Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo res-
pectivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

Senhor Senador,

Senhor Juiz,

Senhor Ministro,

Senhor Governador.

 VOZ PASSIVA (ExCESSO)

Por inverter a ordem natural das orações, o uso de várias orações na voz passiva 
num mesmo período pode prejudicar a clareza e estética textuais bem como tornar 
o texto prolixo. 

Sempre que possível, em conformidade com a concisão textual, prefira o uso da voz 
ativa.

Destaque-se, ainda, que uma das consequências semânticas de apassivar uma oração 
é dar maior ênfase ao objeto, promovendo-o a sujeito, e reduzir a expressividade do 
sujeito da voz ativa, transformando-o em agente da passiva.
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 Artigo científico

Parte de uma publicação com autoria declarada, que apresenta e discute ideias, méto-
dos, técnicas, processos e resultados nas diversas áreas do conhecimento.

 Artigo de revisão

Parte de uma publicação que resume, analisa e discute informações já publicadas.

 Artigo original

Parte de uma publicação que apresenta temas ou abordagens originais.

 Avaliação prévia

Procedimento realizado por qualquer editor-gerente para verificar se os critérios 
básicos de classificação de texto de caráter técnico-científico e a linha editorial da 
Revista foram observados pelo autor.

 Boneca

Projeto gráfico, em forma de brochura de uma publicação, usado para demonstrar 
como esse se apresentará quando impressa.

 Consenso

Reunião de revisores para deliberar sobre as marcações polêmicas e/ou sobre assun-
tos da revisão de textos.

 Copidesque

Trabalho editorial que o revisor faz ao propor mudanças e aperfeiçoamentos num 
texto, tendo em vista a clareza e o ajuste aos critérios editoriais.

 Corpus (pl. corpora)

Coleção de textos da língua efetivamente em uso coligidos em livros, periódicos, 
documentos de todo tipo.

 Diretoria da Revista

Órgão do TCEMG responsável pelo conteúdo da Revista.
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 Editor-chefe

Gerente editorial responsável pelo processo de editoração da revista.

 Gramaticalização

De forma simplificada, trata-se do processo de incorporação de um elemento à 
gramática.

 Lexicalização

Corresponde ao processo que leva à incorporação de uma palavra ao léxico.

 Metáfora do canal

A metáfora do canal é uma rede de metáforas muito sistemáticas no pensamento, 
formada por toda uma rede de metáforas conceituais.

 Paper

Artigo publicado em periódico científico.

 Semanticização

É o processo por qual passa um vocábulo para que adquira uma nova acepção. 

 Verbo-suporte

Grosso modo, trata-se de um verbo que ameniza ou perde seu valor semântico, va-
riando sua significação de acordo com o nome que o acompanha. Ex.: “dar um tiro” 
é verbo-suporte com o significado de “atirar”.

 Zero (Ø)

O zero, em linguística, corresponde a um elemento necessário na análise, mas que 
não é pronunciado. Em outras palavras, quando faltar um termo que, em certa situa-
ção, a teoria determine ser essencial, o zero será o marcador de sua ausência.
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